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LEI N'2.004, DE 10 DE JULHO D82025.

t'Prorroga a vigência do
Plano Municipal de
Educação (PME)"

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato, no
uso de suas atribuições que the são conferidas por Lei, em especial a Lei
Orgânica do Município;

fAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1' - Fica prorrogada, pelo período de 1 (um) ano, a vigência do Plano
Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei Municipal n' 1.597, de 12 de
junho de 2015.

Ãrt. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 10 de julho de 2025.

EDMARJ SÉDEA

Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de
costume desta Prefeitura, data supra.
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